
136.848,13
Base Legal: Lei Municipal nº 3.394 de 11 de Dezembro de 2023

Ficha U. O. Unidade Executora Programa Func. Progr. Categoria GND Descrição Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce

729 02.10.00 02.10.02-GUARDA CÍVIL MUNICIPAL DE AGUAÍ 0014 06.181.0014.2076 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 1.000,00

740 02.10.00 02.10.03-DEFESA CIVIL 0014 06.182.0014.2077 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 1.000,00

743 02.10.00
02.10.04-CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL DE AGUAÍ
0014 06.125.0014.2078 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 2.800,00

718 02.10.00
02.10.01-GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA
0014 06.122.0014.2075 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 4.800,00

359 02.06.00 02.06.01-BLOCO GESTÃO DO SUS 0010 10.122.0010.2032 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.310.0000 1.000,00

356 02.06.00 02.06.01-BLOCO GESTÃO DO SUS 0010 10.122.0010.2032 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.310.0000 1.000,00

411 02.06.00 02.06.04-BLOCO ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 0010 10.303.0010.2035 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 108.287,84

398 02.06.00
02.06.03-BLOCO DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
0010 10.302.0010.2034 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 108.287,84

437 02.06.00
02.06.06-BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
0010 10.305.0010.2037 3.1.90.16.00 1 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.310.0000 800,00

443 02.06.00
02.06.06-BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
0010 10.305.0010.2037 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.310.0000 800,00

442 02.06.00
02.06.06-BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
0010 10.305.0010.2037 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.303.0003 10.000,00

440 02.06.00
02.06.06-BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
0010 10.305.0010.2037 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 05.303.0003 10.000,00

411 02.06.00 02.06.04-BLOCO ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 0010 10.303.0010.2035 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 10.955,95

404 02.06.00
02.06.03-BLOCO DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
0010 10.302.0010.2034 3.3.90.93.00 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.310.0000 10.955,95

162 02.04.00
02.04.05-SERVIÇOS GERAIS, LOGÍSTICA E 

PATRIMÔNIO
0006 04.128.0006.2017 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 1.004,34

164 02.04.00
02.04.05-SERVIÇOS GERAIS, LOGÍSTICA E 

PATRIMÔNIO
0006 04.128.0006.2017 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.110.0000 1.004,34

136.848,13 136.848,13TOTAL

DECRETO 5.403  de 18 de novembro de 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação  de Dotações Orçamentárias na importância de R$

DECRETA

                               JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 3º da Lei Municipal nº 3.394 de 11 de dezembro de 2.023.

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar por anulação de dotações orçamentárias, conforme disposto no
Art. 3º da Lei Municipal nº 3.394 de 11 de dezembro de 2.023, visando atender necessidades na mesma unidade orçamentária, nas seguintes classificações
abaixo discriminadas:

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS

Prefeitura Municipal de Aguaí, 18 de novembro de 2024

                                      Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024 todas as 

                                      Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em dezoito de novembro de dois mil e vinte e quatro

Prefeito Municipal
JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Governo


